
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 08/2026 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2026 – SRP 

– PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2026 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ - SP, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano de 2026, presente de um lado o MUNICÍPIO DE 

OSVALDO CRUZ, inscrita no CNPJ nº 53.300.356/0001-07, com sede a Praça Hermínio Elorza, nº 

448, Centro, CEP 17.700-030, Osvaldo Cruz - SP, neste ato representado por sua Prefeita VERA 

LUCIA ALVES, brasileira, maior, divorciada, portador(a) do CPF/MF nº  058.747.708-36 e R.G. nº 

20.648.677-7-SSP/SP, residente na Rua São Lucas, nº 72, bairro Centro, CEP 17.700-030, Osvaldo 

Cruz/SP, e de outro lado a Empresa DROGAFONTE LTDA, estabelecida na Rua Rodovia BR-101 

Norte, nº KM 56,6 – Galpão 01 e 02, bairro Jardim Paulista, na cidade de Paulista-PE, CEP 53.409-

260, Inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, Inscrição Estadual nº 0096822-60, neste ato 

representado pelo Senhor Adryano Luccas Medeiros de Assis, brasileiro, gerente de faturamento e 

contrato, residente e domiciliado(a) na Rua Barão de Bonito, nº 408, bairro Várzea, na cidade de 

Recife-PE, portador(a) do RG. 7.427.695-SDS-PE e do CPF/MF nº 072.180.034-35, através do 

Processo Licitatório n.º 01/2026 – Pregão Presencial – SRP n.º 01/2026, foi expedida a presente 

Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que, 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ e o DETENTOR DA ATA: 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ - SP, PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, conforme quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01/2026– Processo Licitatório nº 01/2026. 

 

2– DOS PRODUTOS E PREÇOS REGISTRADOS 

 

2.1 - Consideram-se registrados os seguintes preços do detentor da Ata, a empresa DROGAFONTE 

LTDA, CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, a saber:  

 
ITEM QUANT 

ESTIM. 

UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

MARCA/RMS VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

13 600 Frascos ÁCIDO VALPRÓICO 50 

MG/ML XPE 100 ML 

(DEPAKENE) 

HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

1134301420048 

R$ 5,1450 R$ 3.087,00 

35 28.000 Comp.  BESILATO DE 

ANLODIPINO 10 MG 

GEOLAB-GO 

(GO)/RMS 

1542302430086 

R$ 0,0480 R$ 1.344,00 

37 70.000 Comp.  BIPERIDENO 2 MG CRISTÁLIA-S 

(SP)/RMS 

1029805990031 

R$ 0,2600 R$ 18.200,00 



 
45 135.000 Comp.  CARBAMAZEPINA 200 

MG 

HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

1134302080021 

R$ 0,1500 R$ 20.250,00 

48 75.000 Comp.  CARBONATO DE LÍTIO 

300 MG 

CRISTÁLIA-S 

(SP)/RMS 

1029805560096 

R$ 0,2200 R$ 16.500,00 

57 600 Tubos CETOCONAZOL CREME 

30 GR 

HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

NOTIFICADO 

R$ 2,6400 R$ 1.584,00 

67 42.000 Comp.  CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB-GO 

(GO)/RMS 

1542301750265 

R$ 0,0522 R$ 2.192,40 

83 60.000 Comp.  CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÁLIA-S 

(SP)/RMS 

1029802260229 

R$ 0,2400 R$ 14.400,00 

92 3.700 Tubos DEXAMETASONA 

CREME 10 GR 

HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

1134302120021 

R$ 1,5567 R$ 5.759,79 

103 2.500 Frascos DIMETICONA 75 MG/ML 

GOTAS - 10 ML 

HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

NOTIFICADO 

R$ 1,2000 R$ 3.000,00 

132 20.000 Comp.  HALOPERIDOL 1 MG CRISTÁLIA-S 

(SP)/RMS 

1029800200229 

R$ 0,1600 R$ 3.200,00 

134 45.000 Comp.  HALOPERIDOL 5 MG CRISTÁLIA-S 

(SP)/RMS 

1029800200253 

R$ 0,0970 R$ 4.365,00 

137 900 Ampolas HEPARINA 5.000 UI / 0,25 

ml 

HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

1134302000018 

R$ 8,2800 R$ 7.452,00 

145 30.000 Comp.  IMIPRAMINA 25 MG CRISTÁLIA-S 

(SP)/RMS 

1029800230136 

R$ 0,4000 R$ 12.000,00 

151 20.000 Comp.  LEVOMEPROMAZINA 

100 MG 

HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

1134301940025 

R$ 0,5600 R$ 11.200,00 

152 20.000 Comp.  LEVOMEPROMAZINA 25 

MG 

CRISTÁLIA-S 

(SP)/RMS 

1029800280141 

R$ 0,4000 R$ 8.000,00 

171 140 Tubos MICONAZOL CREME 

VAGINAL 20MG/G 40 GR 

NATIVITA (MG)/ 

RMS NOTIFICADO 

R$ 7,9400 R$ 1.111,60 

191 2.500 Frascos PARACETAMOL 200 MG/ 

ML - 15 ML 

FARMACE (CE)/ 

RMS NOTIFICADO 

R$ 1,0800 R$ 2.700,00 

213 45.000 Comp.  SUCCINATO DE 

METOPROLOL 50 MG 

BIOLAB SANU 

(SP)/RMS 

1097403340150 

R$ 0,3700 R$ 16.650,00 

224 72.000 Comp.  TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR-M 

(MG)/RMS 

1134301740034 

R$ 0,1180 R$ 8.496,00 

 

O valor total estimado da presente Ata é de R$ 161.491,79 (cento e sessenta e um mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e setenta e nove centavos). 

 

3 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 



 
3.1 - DA ENTREGA: O fornecimento do produto será realizado EM ENTREGA PARCELADA, 

conforme demanda do Setor, nos locais, dias e horários estipulados no empenho, neste município de 

Osvaldo Cruz. 

 

3.1.1- No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA FISCAL. 

 

3.2- PRAZO DE ENTREGA: Prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento do 

empenho. 

 

3.3 – LOCAL DA ENTREGA: Secretaria Municipal de Saúde, Rua Fernando Costa, nº 645, Centro 

– Osvaldo Cruz /SP - CEP: 17.700-000 - horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, de segunda 

as sextas-feiras em dias úteis. 

 

3.4 - Validade dos medicamentos deverá ser de, no mínimo, 1 (um) ano, a contar da data da entrega, 

exceto para os medicamentos fabricados com prazo de validade inferior a 2 (dois) anos. 

 

3.5 - Os produtos que vierem fora do horário estabelecido não serão recebidos, estando, 

desta forma, sujeito às penalidades previstas. 

 

3.6 - O produto fornecido será conferido no momento da entrega, e, se constatadas irregularidades no 

objeto licitado, a Administração poderá: 

 

3.6.1 - Havendo irregularidade referente à quantidade e/ou qualidade do produto, deixando de 

corresponder às especificações exigidas, o mesmo será devolvido para substituição ou adequações, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, por conta e ônus da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

3.7 - O recebimento será efetivado nos seguintes termos: para efeito de verificação do produto ofertado 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com a amostra aprovada 

no certame. E após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo 

Setor   Competente. 

 

3.8 - Recebido o produto e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição do mesmo. 

 

3.9 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciário 

se tributários decorrentes do fornecimento dos produtos ficarão exclusivamente a cargo da empresa 

vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura 

causados a Administração Municipal. 

 

3.10 - A Administração se reserva o direito de não aceitar o produto que estiver em desacordo com as 

especificações descritas neste Termo de Referência, podendo cancelar a ata de registro e aplicar as 

penalidades dispostas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

4 – DA VALIDADE 

 

4.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços terá seu início a partir da data de sua assinatura 

e término da sua vigência após 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos 



 
do artigo 84, da Lei nº 14.133/21. Havendo a prorrogação, o saldo inicial da Ata de Registro de Preços 

será renovado. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

5.1- Os detentores da ata de registro de preços estarão obrigados ao atendimento dos pedidos do 

Departamento de Compras, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos 

e na própria Ata. 

 

5.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

 

5.3- Quando da necessidade de aquisição o Órgão Participante, por intermédio do gestor do contrato 

por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do detentor, dos quantitativos 

a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

 

5.4- Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o detentor indicado, emitindo o 

competente pedido de compras. 

 

5.5- Para instruir o pedido de compras, a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz confirmará via 

eletrônica se o detentor da ata está em situação regular perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) 

e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se 

concretizar. 

 

5.6- Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem 

dentro do prazo de validade, o detentor ficará dispensado da apresentação delas. 

 

6 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

6.1 - Recebimento do Objeto  

 

6.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou documento 

equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta.  

 

6.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

 

6.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais.  

 



 
6.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 

6.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

 

6.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

6.2 – Liquidação: 

 

6.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente 

competente pela liquidação.  

 

6.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante.  

 

6.3 - Prazo de Pagamento:  

 

6.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

 

6.4 - Forma de Pagamento: 

 

6.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

6.5 - O Município de Osvaldo Cruz, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, ao que 

“Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e dá 

outras providências”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, 

no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com 

alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

 

6.5.1 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, incluindo-se 

os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita 

Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou 



 
alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012, caso se 

enquadre em alguma das exceções, apresentar declaração junto com a nota fiscal. 

 

6.5.2 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 2023 deverá 

constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção.  

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta de dotação 

orçamentária a ser definida no momento da contratação, por tratar-se de Sistema de Registro de Preço. 

 

8 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 

124 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.1.1 – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

 I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133/2021. 

 II - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

III - Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133/2021. 

 

8.1.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

a) Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas; 

b) Havendo a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

 

8.1.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

 

8.1.4 - Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de 

efetuar a alteração contratual. 

 

8.1.5 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso.  



 
a) Para comprovação do item 8.1.5 deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 

tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas; 

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ficando o fornecedor obrigado 

a cumprir as obrigações sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei no 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis; 

c) Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados; 

d) Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa; 

e) Na hipótese de comprovação do disposto na alínea a), o gerenciador procedera a atualização do 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

f) Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 

formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a alteração contratual. 

 

9 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) por razão de interesse público. 

 

9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de fato fortuito ou 

de força maior devidamente comprovado. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES  

 

10.1- Obriga-se da DETENTORA: 

 

a) Execução do objeto licitado, conforme pedido da unidade requisitante, nos termos da proposta 

apresentada; 

b) Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; (Art. 92, XVI da Lei 14.133/2021); 

c) Refazer, às suas expensas, as entregas dos produtos em desacordo com o estabelecido no contrato, 

e os que não estiverem em perfeita condições de uso, pelo prazo de 03 (três) dias uteis, contados a 

partir da notificação sobre o ocorrido; 



 
d) A vencedora não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto licitado, 

sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis; 

e) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 

responsabilidade na execução, venha direta ou indiretamente causar, por si ou por seus empregados, à 

CONTRATANTE ou à terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a Prefeitura pelo 

ressarcimento ou indenização devidos; 

f) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto, nos termos do Código 

Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura, não diminui ou exclui essa 

responsabilidade; 

g) Correrão por conta da contratada: 

g1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação da 

empreitada, objeto desta licitação; 

g2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 

g3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias; 

h) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para a entrega dos produtos; 

i) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham 

a causar ao patrimônio da Municipalidade ou a terceiros, quando da execução do objeto licitado; 

j) Arcar com eventuais prejuízos causados à Municipalidade e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do 

instrumento contratual; 

k) A CONTRATADA garantirá a entrega dos produtos de acordo com as normas técnicas e legislação 

em vigor. 

 

10.2 - Obriga-se o Órgão ADMINISTRAÇÃO:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos: 

c) Notificar a Contratada quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidade encontrada no 

objeto, assim como da aplicação de eventuais penalidades; 

d) Designar fiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/21; 

e) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto licitado; 

f) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

h) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada. 

i) CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD (Lei nº 13.709/2018), suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

instrumento contratual. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade 

pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão 

do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados. 

 



 
11 - DA FISCALIZAÇÃO  

 

11.1 – Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 

seguintes servidores designados por Portaria. 

 

11.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do Decreto 

Municipal: 

 

11.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 

de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

 

11.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

 

11.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

11.3.1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 

11.3.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

11.3.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.3.4 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

11.3.5 - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 

do art. 18; 

11.3.6- Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei no 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

11.3.7 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

11.3.8 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, oom 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 

11.3.9 - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; e 



 
11.3.10 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilidade 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

11.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo/Fiscal 

Setorial) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

11.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 

11.4.1.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; 

11.4.1.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

11.4.1.3 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

11.4.1.4 – Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e se for 

o caso; 

11.4.1.5- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

11.4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

11.4.1.7 - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

11.4.1.8 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

11.4.1.9 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; e 

11.4.1.10 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

11.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

11.4.2.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 

termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

11.4.2.2 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

11.4.2.3 - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

11.4.2.4 - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11.4.2.5 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 



 
11.4.2.6 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e 

11.4.2.7 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração;  

 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

  

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa;  

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  



 
 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública;  

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) do valor do contrato licitado.  

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado.  

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

administração pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da lei n.º 14.133/2021.  

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da in seges/me n.º 73, de 2022.  

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  



 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. O DETENTOR DA ATA deverá manter-se, enquanto vigorar o registro de preços em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão.  

 

13.2. As questões oriundas desta Ata e procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, esgotadas as vias administrativas.  

 

13.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, 

o edital de Pregão Presencial - SRP nº 01/2026 – Processo Licitatório nº 01/2026, a nota de empenho 

e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar a presente disposição.  

 

13.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, vai assinado pela Sra. VERA 

LUCIA ALVES, Prefeita Municipal, e pelo(a) Sr.(a) Adryano Luccas Medeiros de Assis, já 

qualificado no preâmbulo desta, representando a detentora, bem como pelas testemunhas. 

 

 

 

VERA LUCIA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA 

Detentor da Ata 

ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

1- NOME:      2-NOME:  

    RG:                     RG:  



 
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

 

CNPJ Nº: 53.300.356/0001-07 

 

CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 

CNPJ Nº: 08.778.201/0001-26 

 

ATA DE REGISTRO N° (DE ORIGEM): 08/2026 (Controle Interno nº 64/2026) 

 

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026 

 

VIGÊNCIA: 12 meses 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ - SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

 

VALOR (R$) 161.491,79 (cento e sessenta e um mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e 

nove centavos) 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

 

Osvaldo Cruz-SP, 12 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

_________________ 

Vera Lucia Alves 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 08/2026 (Controle Interno nº 64/2026) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ - SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)     as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e)      é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Osvaldo Cruz-SP, 12 de fevereiro de 2026 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: VERA LUCIA ALVES 

Cargo: Prefeita 

CPF: 058.747.708-36 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: VERA LUCIA ALVES 

Cargo: Prefeita 

CPF: 058.747.708-36 

Assinatura: ______________________________________________________ 



 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: VERA LUCIA ALVES 

Cargo: Prefeita 

CPF: 058.747.708-36 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 072.180.034-35 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: VERA LUCIA ALVES 

Cargo: Prefeita 

CPF: 058.747.708-36 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: TATIANE MANTOVANI MARIOTTI 

Cargo: Diretora do Departamento de Finanças 

CPF: 318.505.758-94 

Assinatura: ___________________________________________________ 
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